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Indica ao sr. Prefeito Municipal, 
estudos para dotar o município de 
uma farmácia de doação de 
medicamentos para os pets. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as 
normas regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio 

Takashi Sasada, estudos para dotar o município de uma farmácia de doação de 
medicamentos para os pets. 
 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação ao senhor prefeito municipal visa endereçar uma 

questão de saúde pública e bem-estar animal que tem se tornado cada vez mais 
relevante em Paraguaçu Paulista. A proposta de criar uma farmácia municipal de 
dispensação de medicamentos para pets é uma medida de política pública inovadora 
e compassiva, que reconhece o papel dos animais de estimação na vida das famílias 
e o desafio financeiro que muitos enfrentam para garantir o tratamento de seus 
companheiros. 

O custo de medicamentos veterinários é um dos principais motivos que levam 
as famílias de baixa renda a não conseguirem tratar adequadamente seus animais, o 
que, infelizmente, pode resultar no abandono. Ao oferecer acesso facilitado a esses 
medicamentos por meio de uma farmácia municipal, a prefeitura não apenas 
promove a saúde dos pets, mas também atua na raiz do problema do abandono. 
Isso contribui diretamente para a redução do número de animais nas ruas, que 
muitas vezes sofrem de doenças, acidentes e, em alguns casos, representam um 
risco à saúde pública. 

A criação dessa farmácia seria um investimento estratégico no bem-estar 
social, demonstrando o compromisso da administração municipal com a causa 
animal e a qualidade de vida de todos os seus cidadãos. A iniciativa alivia a carga 
financeira sobre as famílias, fortalece o vínculo entre tutores e animais e, em última 
análise, constrói uma comunidade mais consciente, responsável e acolhedora. 
  

Palácio Legislativo Água Grande, 13 de agosto de 2025. 
 

 
OTACÍLIO ALVES DE AMORIM NETO 

Vereador 
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